
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

   Endereço:  Povoado castanhal

    Complemento:

    Bairro: zona rural

    Cidade: SIRIRI - Estado: SE - CEP: 49630000

Requerente:    Advogado(a): JOSE ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR  846/A/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Avenida Rio Grande do Sul

    Complemento: Travessa H

    Bairro: Novo Paraíso

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49082000

Requerido:    Advogado(a): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA  918/A/SE

Processo: 201976200198
Número Único: 0000189-85.2019.8.25.0051
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/04/2019
Competência: Siriri/Comarca de Nossa Senhora das
Dores
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201976200198, referente ao protocolo nº 20190408105001714, do

dia 08/04/2019, às 10h50min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DO DISTRITO 

JUDICIÁRIO DE SIRIRI, COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 

 

DISPENSA AUDIENCIA INAUGURAL CONCILIATÓRIA 

 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG nº 

31383602 SSP e inscrita no CPF/MF sob o nº 003.703.945-85, residente e domiciliada no 

Povoado Castanhal, s/n, Vila Miranda, área rural, Siriri/SE, CEP: 49.630-000, vem, por 

intermédio de seu procurador infra-assinado, mui respeitosamente propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face de Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-

205, pelas questões de fato e direito apresentadas a seguir. 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 
O autor requer, com fulcro no art. 5º, LXXIV, da CF/88, na Lei nº 1.060/50 e no art. 

790, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 10.537/2002, a concessão do 

benefício da justiça gratuita, uma vez que não pode arcar com as custas processuais 

e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio e de suas famílias. 

 

FATOS 
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https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

A reclamante é herdeira do de cujus LEANDRO ANDRADE SANTOS. 

O de cujus sofreu um acidente automobilístico em 03/10/2016, o que ocasionou seu 

falecimento, tendo como causa Esmagamento Crânio Facial, Traumatismo Cranioencefálico, 

conforme se verifica da certidão de óbito em anexo.  

A autora postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por morte, entretanto, o 

pagamento foi a menor, naquela ocasião foi pago a requerente a quantia de R$ 6.000 

(seis mil reais), quando na verdade a mesma teria direito a quantia de R$ 13.500 ( treze mil 

e quinhentos reais), um verdadeiro desrespeito. 

Não há dúvidas que a requerente tem direito a receber o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais), para que se atinja o valor do pagamento estabelecido em lei, que é de R$ 

13.500 ( treze mil e quinhentos reais). 

 

DIREITO 

O art. 5º da Lei nº 6.194/74 determina que o pagamento da indenização deve ocorrer mediante 

simples prova do acidente e do dano ocorrido, o que já ficou provado. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

p. 5

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. 

Nos demais casos o pagamento será feito diretamente à vitima na 

forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, como medida de direito, 

visto é genitora, única herdeira  da vítima. 

.  

 PEDIDOS 

Face ao exposto, requer a parte autora: 

a) A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos 

da Lei 1.060/50, visto que a Requerente não possui condições financeiras para 

arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, 

conforme faz prova declaração de pobreza anexa; 

b) A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos da presente 

sob pena de revelia, contudo, DISPENSA A DESIGNAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º, 

CPC; 

c) A condenação da reclamada ao pagamento da indenização do Seguro 

DPVAT no valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), acrescidos de 

juros de mora, atualização monetária, 
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José Rosa Jr. 

Advogado 

Av. Antônio Carlos Valadares, nº 17, CENTRO, Siriri/SE. 

Tel : (71) 8816-9693, (79) 9649-1234, Email: adv.joserosa@gmail.com 

d) a condenação da ré em indenização por danos no valor de R$ 10.000 (dez 

mil reais), 

e) Que a reclamada seja condenada ao pagamento das custas processuais e 

honorários de advocatícios na base usual de 20% sobre o valor total do débito 

e demais cominações legais. 

 

Dá-se à causa o valor de R$17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais). 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Siriri/SE, 08 de abril de 2019. 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 

 

 

p. 7



p. 8



p. 9



p. 10



p. 11



p. 12



p. 13



p. 14



p. 15



p. 16



p. 17



p. 18



p. 19



p. 20



p. 21



p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



p. 26



p. 27



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária.Designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2019, às 10h00min, neste

fórum.Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis, em dobro, quando aplicável)

será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se manifestado desinteresse pelo réu naquela solenidade

em até 10 (dez) dias antes da data aprazada, a partir da partir do protocolo daquele pedido de cancelamento.A

ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica

vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340, do CPC.Advirtam-se às partes que o comparecimento na

audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com

outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte

autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia,

informe se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se

em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii)

sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.Parte autora

intimada por publicação.<br/><br/> Designo o dia 12/06/2019 às 10h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores

Nº Processo 201976200198 - Número Único: 0000189-85.2019.8.25.0051
Autor: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária.

Designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2019, às 10h00min, neste
fórum.

Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis,
em dobro, quando aplicável) será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se
manifestado desinteresse pelo réu naquela solenidade em até 10 (dez) dias antes da data
aprazada, a partir da partir do protocolo daquele pedido de cancelamento.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade
prevista no artigo 340, do CPC.

Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo
de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia,
informe se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo
contestação, manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas
relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a
contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.

Parte autora intimada por publicação.

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA,
,Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, em 10/04/2019, às 12:01:10

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante

preenchimento do número de consulta pública 2019000870546-01.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000870546-01. fl: 1/2
em 10/04/2019 às 12:01:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000870546-01. fl: 2/2
em 10/04/2019 às 12:01:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei mandado de nº 201976200701.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerente foi intimada da audiência de conciliação, através de seu Advogado, via DJ/SE, nos

termos do art. 334, §3º do CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201976200701 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4038,MD145] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores
Praça Desembargador Aloisio de Abreu Lima, nº 01
Bairro - Centro   Cidade - Nossa Senhora das Dores 
Cep - 49600000    Telefone - (79)3265-4900

Audiência

201976200701

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores da Comarca de
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Defiro a gratuidade judiciária.Designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2019, às
10h00min, neste fórum.Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis, em
dobro, quando aplicável) será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se manifestado
desinteresse pelo réu naquela solenidade em até 10 (dez) dias antes da data aprazada, a partir da partir do
protocolo daquele pedido de cancelamento.A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340,
do CPC.Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no
prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe se quer
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais;
(iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à
reconvenção.Par te  au to ra  in t imada por  pub l i cação .

Designo o dia 12/06/2019 às 10h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 12/06/2019 às 10:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Rio Grande do Sul, Travessa H, 40Residência:
 Novo ParaísoBairro:

 49082000CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Rio Grande do Sul, Travessa H, 40
 Bairro: Novo Paraíso

 CEP: 49082000            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 11/04/2019, às 20:33:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000890983-17.

Recebi o mandado 201976200701 em _____/_____/__________
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201976200701) de Citação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores
Praça Desembargador Aloisio de Abreu Lima, nº 01
Bairro - Centro   Cidade - Nossa Senhora das Dores 
Cep - 49600000    Telefone - (79)3265-4900

Audiência

201976200701

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores da Comarca de
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Defiro a gratuidade judiciária.Designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2019, às
10h00min, neste fórum.Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis, em
dobro, quando aplicável) será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se manifestado
desinteresse pelo réu naquela solenidade em até 10 (dez) dias antes da data aprazada, a partir da partir do
protocolo daquele pedido de cancelamento.A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340,
do CPC.Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no
prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe se quer
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais;
(iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à
reconvenção.Par te  au to ra  in t imada por  pub l i cação .

Designo o dia 12/06/2019 às 10h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 12/06/2019 às 10:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Rio Grande do Sul, Travessa H, 40Residência:
 Novo ParaísoBairro:

 49082000CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Rio Grande do Sul, Travessa H, 40
 Bairro: Novo Paraíso

 CEP: 49082000            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 11/04/2019, às 20:33:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000890983-17.

Recebi o mandado 201976200701 em _____/_____/__________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

MANDADO: 201976200701

DATA DE CUMPRIMENTO: 15/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

ENDEREÇO:
Avenida Rio Grande do Sul nº 40, Travessa H. BAIRRO: Novo Paraíso.
Aracaju/ SE. CEP: 49082-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2019 10:00

C E R T I D Ã O

NÃO FOI CITADA E INTIMADA. MOTIVO:

Endereço e empresa nao localizados

[TC4038, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSELITO VIEIRA SANTOS, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 15/04/2019, às 11:31:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000911617-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000911617-71. fl: 1/1
em 15/04/2019 às 11:31:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSELITO VIEIRA SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  16/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o requerente para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  20/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Cumprimento de Decisão realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSE ROSA DE

OLIVEIRA JUNIOR - 846}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 1/ 1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA__ VARA CIVEL DA 

COMRACA NOSSA SENHORA DAS DORES, DISTRITO JUDICIARIO DE SIRIRI/SE 

 

 

 

 

 

 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, devidamente qualificado nos autos da execução 

movida em face do SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, vem, em 

cumprimento ao despacho exarado por V. Exa.: 

 

 

 

IFORMAR DAR CIÊNCIA A CERCA DA AUDICENCIA DESIGANADA PARA O DIA 

12/06/2019 às 10h:00min 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 20 abril de 2019. 

 

 

 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que a empresa Ré não foi citada/intimada por não ter sido localizada, manifeste-se a parte

Requerente sobre a certidão de p. 40, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  26/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSE ROSA DE OLIVEIRA

JUNIOR - 846}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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José Rosa 

Advogado  

Av. Antônio Carlos Valadares, 17, casa 02, centro, Siriri/SE, CEP: 49630-000 
Tel: (79) 99649-1234                                                                                                                            Página. 1/ 1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO DISTRITO JUDICIÁRIO 

DE SIRIRI, COMRACA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 

 

 

 

 

 

MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, devidamente qualificada nos autos, vem, perante V. 

Exa.: 

 

 

IFORMAR ENDEREÇO DA REQUERIDA PARA QUE SEJA DEVIDAMENTE CITADA, 

QUAL SEJA: AVENIDA BARÃO DE MARUIM, N° 652, ARACAJU/SE, CEP: 49.010340 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 26 abril de 2019. 

 

 

 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação de nº 201976200960.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201976200960 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4038,MD145] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores
Praça Desembargador Aloisio de Abreu Lima, nº 01
Bairro - Centro   Cidade - Nossa Senhora das Dores 
Cep - 49600000    Telefone - (79)3265-4900

Audiência

201976200960

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores da Comarca de
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Tendo em vista que a empresa Ré não foi citada/intimada por não ter sido localizada, manifeste-se
a parte Requerente sobre a certidão de p. 40, no prazo de 5 (cinco) dias.

 12/06/2019 às 10:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 02/05/2019, às 09:13:02
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001059935-04. fl: 1/2
em 02/05/2019 às 09:13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001059935-04.

Recebi o mandado 201976200960 em _____/_____/__________

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

01
05

99
35

-0
4

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001059935-04. fl: 2/2
em 02/05/2019 às 09:13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  06/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201976200960) de Citação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores
Praça Desembargador Aloisio de Abreu Lima, nº 01
Bairro - Centro   Cidade - Nossa Senhora das Dores 
Cep - 49600000    Telefone - (79)3265-4900

Audiência

201976200960

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores da Comarca de
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Tendo em vista que a empresa Ré não foi citada/intimada por não ter sido localizada, manifeste-se
a parte Requerente sobre a certidão de p. 40, no prazo de 5 (cinco) dias.

 12/06/2019 às 10:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 02/05/2019, às 09:13:02
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001059935-04. fl: 1/2
em 02/05/2019 às 09:13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001059935-04.

Recebi o mandado 201976200960 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001059935-04. fl: 2/2
em 02/05/2019 às 09:13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201976200198 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000189-85.2019.8.25.0051

MANDADO: 201976200960

DATA DE CUMPRIMENTO: 06/05/2019 00:00

DESTINATÁRIO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

ENDEREÇO:
Avenida Barão de Maruim nº 652. BAIRRO: Centro. Aracaju/ SE. CEP:
49010-340

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

DATA DE AUDIÊNCIA: 12/06/2019 10:00

C E R T I D Ã O

CITADA E INTIMADA, APÔS O CIENTE E ACEITOU A CONTRAFÉ

[TC4038, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.06/05/2019, às 11:40:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001095417-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001095417-19. fl: 1/1
em 06/05/2019 às 11:40:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    0960.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  27/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201976200198

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO AYRES MARTINS DE

OLIVEIRA (918-A-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190612065200131 às 06:52 em 12/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Frederico Simões, 125 | 11º andar | Liz Empresarial 

Caminho das Árvores | 41.820-774 
Tel.: 55 71 3444.5480 │ Fax: 3444.5450 

_______________________________________   

 
                                              Rua das Palmeiras, Qd. A, nº 07 – Renascença   
        SALVADOR | SÃO LUÍS                                                        Condomínio - CESNE | São Luiz │MA - CEP 655075-300 

Tel.: 55 98 4009.5016  
 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIRIRI/CO-
MARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
 

 

 

 

PROCESSO Nº 201976200198 
 

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, já qualificadas nos autos do processo em 

epígrafe, nos autos do processo em epígrafe, proposto por MARIA DO CARMO ANDRADE SANTOS, 

vem, por seu advogado, que a presente subscreve, em atenção ao despacho retro, requerer a juntada 

do atos constitutivos, da procuração e substabelecimento anexos.  

 
 
Por fim, importa solicitar que, doravante, todas as comunicações processuais pertinentes 

sejam veiculadas em nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB/SE 918-A sob pena 

de nulidade processual insanável, na forma do art. 272, §5º, do CPC/2015. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Salvador, 11 DE JUNHO de 2019. 
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